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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OIII{AS t.] SÀNI,]^IVIiN'I'O

TBRMO DE REIIENÊNCTA INEXIGIBII,IDADE DII T,ICITAÇÃO

Município: São Vicente clo Sul - RS

Dep:rrtamento: Secretaria Municipal de obras saneamento

Responsável pelo Pedido: Carlos I-eandto Cavalheiro Dr_rtra

Secretário(a): Osmar RoclrigLres BiteucoLrrl

I. JUS'I'IFICA'I'IVA DA COMI'RA:
CourPt'a de peças cle peças c contrÍltaçào dc sc|viço csltccializaclo para a RETROESCAVAD[,lRA XCMG

XCSTOBRI CHASSI:XUGO87O3APPAO2L43 DA SECREl.ARIA MUNICIPAL DE oBRAS E SANEAMNETo.
Para manter o botn funcionamento do eqr-ripar-nento as peças, deverão ser

oliginais e o serviço especializado Íbito por técnico autorizado pelo fabricante.
A aquisição de produtos e serviço tecnico faz-se necessária pois este equiparnento

supri utna demanda muito alta no município, por este motivo ela não pocle ficar paraclo.
Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do

interesse pÚrblico, cour intuito de primar pela prestação clo serviço clo n-runicípio com
melhor qualidade e que atericla todas as exigêr-rcias solicitadas.

Destaca-se, portanto, confbrme descrito acima a necessidade cle compra cle
produto.

2. DO OBJETO:
O couserto clo equipamento é necessário para que a manutenção corretiva clo

equipamento se.ia reetlizada para contir-ruar atenclendo as clenranclas clo n-runicípio as peças
deverão ser"originais assim collto o serviço especializaclo.

3. DAS ESPECIFICAÇÔES DO OB.tE'r'O:
A secretaria de Municipal de obras precisa de fazer acontratação cle mão c1e obra

especializada e a compra das peças e l'eito os serviços especializados para que se.ja a feita
a manutenção cot'retiva do equipamento RETRoEscAVADEIRA xcMG xcgT0BRl
CHASST:XuG08703AppAo2L43, da forma colreta dentro da normalidade.

Finalidade: ORDEM DE COMPITA
SECRETARIA DE OBRAS.

PARA SUPITIR A ALTA OPNAÀú-»A »N

ltem I)escrição clo Item Llnicl Qtde. Valor [Jrrit. Valol Total

I
CONJUNTO XCMG VALVULA
INTEGI{ADA SUPERIOR TRANSM

PÇ 01 R$ 3.900 00 R$ 3 900,00

2
LUBRIFICANTE XCMG
TRANSMISSÃO I OW:O :OIr' Lt- 20 R$ 39 00 R$ 780,00

a
J

FILI'RO TRANSMISSAO
XCMG/XC87OBR.I UN

01
R$ 410,00 R$ 410,00

4
sERVIÇo rECNrco 

---Iu-r: 01
R$ 3.280,00 R$ 3 280 00

'Iotal R$ 8.gzo,oo

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
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Tendo em vista a alta demanda da secretaria cle obras, é necessário que seja a troca
das peças e feito os serviços especializaclos do equipamento RrrnoEscAVADErRA xcMG
xc870BRl cHAssl:XUG08703APPA0zL43 cllle é de demanda constante com esse equipanrento,
há a necessidade de se adquirir um prodr:to <1e qLraliclacle e qlle atenclem as expectativas
da administração rnunicipal cluanto a durabilidacle, potência, e facilidacle da rnàr-u,rtenção
caso seja necessário.

Em decot'rência de teLmos que prestar atenclimento cliário a serviclores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as Íàlhas
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos mtmícipes qLre
necessitam dos serviços públicos.

Assim, sugel'e-se a formalização de processo cle inegixibilidade de
licitação para a execução do objeto acima especificacio. A contratação será feita c1e

forma direta, pois o ob.ieto do contrato é oaracterizaclo col-no inviável para
competição.

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa .lurídica, por Lrnt valor certo e cletenninaclo do qr.re várias pessoas

Juríclicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

5. DOS RBQUISTTOS DA CONTRA rAÇÃO:
O objeto deste Termo de Referência será prestaclo cle forma clireta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas clatas e locais definiclos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇOES Oa coNTRA.r.AN.r.E:
6.1.1. Efetuar o pt,lganlellto devido pela execr-rção clo objeto contratado, no

pruzo estabelecido, desde qLIe cLlmpridas todas as Íbrrnalidacles e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regula,re,tares e contratuais;
6.1 .3 c,.rprir e fazer cumprir as clá,suras do contrato;
6.1'4 NotiÍjcar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6.1.5 Supervisioual a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕES »a coNTR,\.IADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diletamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa o, dolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, prevideuciários, fiscais e comerciais, resultantes cla execução clo
CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA cleverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade cotl as otrrigações assumiclas, todas as coirdições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTI1ATO.
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7. DA GESTÃO E F-ISCAILZAÇÃ,O:

A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados
públicos designados na Portaria da Comissão Orgapizaclora clo evenio, Alen-r clisso. o
fiscal designado será o(a) sr(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra.

8. DA I.ORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO I.ORNECBDOR:

Será selecionado o fornecedor proponente cla melhor oferta, assim considerada
a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

B.l. Nos tennos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
traballlistaserão aferidas urediante a velifi cação clos segr-rintes r.eq,,risitos :

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNp.f),

II - a inscrição no cadastro de contribLrintes estaclual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou secle clo licitante, pertinente ao selr rarno de atividacle e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade peraute a Fazenda Í-ecleral, estadual e/ou municipal clo
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma cla iei;

lV - a regularidade relativa à Seguriclacle Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à QualiÍicação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada cleverá apresentar Atestado

de Capacidade Técrrica, fornecido por pessoa.iuríclica cle direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de fbrma boa ou regular, serviços copt
característioas idênticas ou sirlilares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO OR(lÂMElq.rÁRrn:
9.1. Os recllrsos para cobertura da clespesa clecorrente da execução do objeto

contratado será conforr-r-re relatório da contacloria ern anexo a este Termo.

10. cllsTo I]STTMADO DA AQUTSTÇÃo:
O valor estimaclo da aqLrisição dos equipamenlos é cle R$ 8.gzo,o0 (oito mil

trezentos e setenta reais), conforme pesquisa c1e mercaclo anexada.

I1 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adqLriridos, clevem obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 cRrTÉRrOS DE MrrDrÇÃo E Dr! PAGAMEN'I.O:
Optazo para pagalrento será cle até 30 (trinta) clias após a entrega claNota F-iscal

devidamente atestada pelo setor col"npetente.
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Para pagamento, a elnpresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal clevendo
ser emitida em nome do CONTRATADA.

O pagamento será efetuado por meio cle Ordem Bancária cle Créclito, mecliante
depósito em conta correute, na agência e estabelecimento bancário indicaclo pela
CONTRATADA.

Será consiclerada clata do pagamento o clia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRATATTE uão se responsabilizarit por qualquer clespesa que venha a ser
efetr"radapela coNTRATADA, que porventura não tenha siclo acorclácla.

O CNP'I da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:

A contratação será realizacla com fundamento na Lei Fecleral 14.13312021, devendo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas Í-ederais, esiaduais e
municipais diretamente e incliretamente apliCáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de inexigibilidacle de licitação constante no artigo 7 4, daLei 14.133/2021.

São Vicente clo Sr-r1,06 de outr-rbro cle2025

-:
Responsilvel pelo Termo

0000 ! 2

unicipal cle obras


